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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1209/2000
de 23 de Dezembro

Pela Portaria n.o 576-A/2000, de 8 de Agosto, e aten-
dendo ao carácter excepcional do fenómeno e à neces-
sidade de criar condições para o relançamento das acti-
vidades, o Governo declarou a situação de calamidade
agrícola de origem climatérica para as culturas de batata,
cereja, tomate e melão afectadas pelas chuvas intensas
e contínuas ocorridas entre 1 de Abril e 31 de Maio
de 2000 em diversas freguesias, nos termos e para os
efeitos previstos no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 20/96,
de 19 de Março, que institui o Sistema Integrado de
Protecção contra as Aleatoriedades Climáticas.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que o n.o 1 do artigo 5.o do anexo II da Portaria
n.o 576-A/2000, de 8 de Agosto, que define as condições
de ajudas sob a forma de bonificação de juros de emprés-
timos, passe a ter a seguinte redacção:

«1 — Os empréstimos são concedidos pelo prazo
máximo de quatro anos e amortizáveis anualmente, em
prestações de igual montante, vencendo-se a primeira
amortização, no máximo, dois anos após a data prevista
para a primeira utilização.»

Em 28 de Novembro de 2000.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas
Santos.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1210/2000
de 23 de Dezembro

As escolas tecnológicas foram criadas e apoiadas, no
âmbito do Ministério da Economia, para dar resposta
a necessidades decorrentes da carência de quadros espe-
cializados nas empresas. A sua intervenção formativa
tem vindo a dinamizar a inserção no tecido económico
de quadros intermédios e especializados em diversas
áreas tecnológicas, estimulando a modernização e a
competitividade das organizações.

A intervenção das escolas tecnológicas tem-se cen-
trado, essencialmente, na organização de formações pós-
-secundárias, de longa duração, orientadas para a espe-
cialização tecnológica em áreas consideradas estratégi-
cas para o desenvolvimento tecnológico e organizacional
do tecido empresarial.

A recente publicação da Portaria n.o 989/99, de 3
de Novembro, que regulamenta os cursos de especia-
lização tecnológica, revogando a legislação anterior
sobre a matéria, tem subjacente uma lógica de conti-
nuidade entre a aquisição de uma qualificação de base
e a especialização, implicando uma reestruturação da
oferta formativa das escolas tecnológicas no sentido de

operacionalizar um conjunto articulado de respostas
diferenciadas para públicos alvo com diferentes situa-
ções de ingresso.

Com efeito, a implementação dos cursos de espe-
cialização tecnológica, redireccionados, à luz do novo
quadro regulador, para candidatos que tenham con-
cluído o ensino secundário e possuam uma qualificação
de nível 3, aponta para a necessidade de assegurar, a
montante, uma resposta formativa a este nível. Esta for-
mação destina-se a indivíduos que, detendo os requisitos
escolares de ingresso, não possuem a necessária qua-
lificação profissional, os quais têm constituído o público
alvo mais significativo das escolas tecnológicas.

Visando potenciar as melhores condições para o
desenvolvimento desta oferta de nível 3, assegura-se o
reconhecimento das qualificações produzidas, no âmbito
do Sistema Nacional de Certificação Profissional, criado
pelo Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, que fun-
damenta a certificação profissional na comprovação das
competências necessárias ao exercício qualificado de
uma profissão ou actividade profissional.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no artigo 4.o
e no n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 401/91,
de 16 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o O presente diploma estabelece o enquadramento
técnico-pedagógico e os trâmites procedimentais em que
se desenvolvem os cursos de nível 3, no âmbito das
modalidades de formação inicial e contínua, nas escolas
tecnológicas criadas ao abrigo do despacho conjunto
dos Ministros da Indústria e Energia e da Educação
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 265, de
18 de Novembro de 1991, e do despacho conjunto dos
Ministros da Indústria e Energia, da Educação e do
Emprego e Segurança Social publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 232, de 7 de Outubro de 1995,
bem como as que venham a criar-se ao abrigo da legis-
lação em vigor.

2.o — 1 — São destinatários destas formações de
nível 3 os indivíduos que tenham concluído o ensino
secundário.

2 — Têm também acesso a estas formações os can-
didatos que, para preenchimento das condições previstas
no número anterior, tenham em atraso até duas dis-
ciplinas, desde que estas não sejam consideradas de pre-
cedência relativamente às formações visadas.

3.o — 1 — A estrutura curricular destas formações de
nível 3 compreende as componentes sócio-cultural, cien-
tífico-tecnológica e estágio de formação em contexto
de trabalho:

a) A formação sócio-cultural visa o desenvolvi-
mento de competências transversais, orientadas
para o reforço das atitudes e comportamentos
ligados ao exercício da cidadania, potenciando,
simultaneamente, a adaptabilidade ao mundo
do trabalho e da empresa;

b) A formação científico-tecnológica visa a aqui-
sição de conhecimentos de natureza científica
e o desenvolvimento das competências que inte-
gram o exercício profissional, no domínio das
tecnologias, técnicas e actividades práticas em
contexto de formação com ele relacionadas;

c) O estágio de formação em contexto de trabalho
visa a aplicação dos saberes às actividades prá-
ticas do perfil visado, tendo em vista a apro-
ximação ao mundo do trabalho e da empresa,
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contemplando a execução de actividades sob a
orientação de um tutor e utilizando as técnicas,
equipamentos e materiais que se integram nos
processos de produção de bens ou prestação
de serviços.

2 — A componente de estágio de formação em con-
texto de trabalho pode assumir diferentes modalidades
de organização da formação, nomeadamente em alter-
nância ou concentrada no final do percurso formativo,
tendo em vista favorecer as condições mais adequadas
de inserção dos formandos nas organizações empre-
sariais.

4.o — 1 — No quadro da formação inicial, os cursos
de nível 3 têm uma duração total de referência de mil
e quinhentas horas, estruturando-se do seguinte modo:

a) As cargas horárias das componentes de forma-
ção sócio-cultural e científico-tecnológica são,
respectivamente, de cento e quarenta e mil
horas;

b) A carga horária da componente de estágio de
formação em contexto de trabalho é de trezentas
e sessenta horas.

2 — As cargas horárias e os pesos relativos das com-
ponentes de formação são considerados como referen-
ciais, podendo, em casos específicos, devidamente fun-
damentados, quando se verifique a necessidade de adap-
tação aos perfis dos formandos, à natureza das formações
e ao regime de funcionamento, admitir-se variações que
não excedam uma margem de 20% em relação às dura-
ções de referência estabelecidas.

3 — As formações a desenvolver seguem, preferen-
cialmente, uma organização modular em que cada uni-
dade ou módulo, de duração variável, se centra na aqui-
sição ou no reforço de competências específicas, no
quadro do perfil de formação visado.

4 — No âmbito da formação contínua, a organização
modular da formação permite o reconhecimento de
competências pré-adquiridas pelos candidatos, pela via
da experiência ou da formação, bem como o estabe-
lecimento de percursos formativos à medida, quer das
características e motivações dos formandos, quer das
necessidades e objectivos das empresas.

5.o — 1 — Em situações especiais, em que estas for-
mações revistam um carácter de via directa de acesso
aos cursos de especialização tecnológica, para candi-
datos com o ensino secundário mas sem qualificação
profissional de nível 3, poderão ser configurados per-
cursos formativos alternativos aos previstos no n.o 1 do
n.o 4.o

2 — Nestes casos, a formação centra-se no preenchi-
mento dos requisitos para a frequência de cursos de
especialização tecnológica, em domínios afins, cujo fun-
cionamento esteja previamente autorizado para a
mesma escola, obedecendo ao seguinte modelo:

a) Os percursos compreendem apenas as compo-
nentes de formação sócio-cultural e científico-
-tecnológica, excluindo a componente de estágio
de formação em contexto de trabalho;

b) As durações de referência a adoptar para aque-
las duas componentes são, respectivamente, de
cento e quarenta e mil horas;

c) No final deste percurso, o qual não confere uma
qualificação de nível 3, os formandos com apro-
veitamento ingressam no curso de especializa-

ção tecnológica afim, sendo nesse âmbito que
são reforçadas as competências associadas ao
estágio de formação em contexto de trabalho;

d) Em casos excepcionais, em que se verifique a
saída intermédia durante o curso de especia-
lização tecnológica, o formando pode completar
a qualificação de nível 3 frequentando e con-
cluindo com aproveitamento o estágio de for-
mação em contexto de trabalho correspondente,
previsto na alínea b) do n.o 1 do n.o 4.o

6.o — 1 — As propostas para criação de formações
de nível 3 serão apresentadas pelas escolas tecnológicas
junto da entidade a que estejam atribuídas competências
no âmbito da formação na esfera de intervenção do
Ministério da Economia, que procederá à sua adequada
instrução e análise. Os referenciais a propor devem con-
templar, nomeadamente, os seguintes parâmetros:

a) A fundamentação da necessidade e da adequa-
ção ao tecido sócio-económico da oferta for-
mativa proposta;

b) Objectivos gerais e específicos da formação;
c) Requisitos de ingresso e perfil de competências

a adquirir, face aos referenciais de emprego visa-
dos, numa perspectiva de mobilidade e poliva-
lência funcional;

d) Perfil de formação, descrito através da estrutura
curricular, do desenvolvimento programático
por domínio/unidade de formação, em cada uma
das componentes, bem como as suas articula-
ções em função de percursos formativos con-
cretos;

e) Roteiro das actividades práticas a executar
durante o estágio de formação em contexto de
trabalho;

f) Mecanismos de avaliação formativa e sumativa,
explicitando os momentos, modalidades e ins-
trumentos de avaliação;

g) Meios didácticos e materiais, designadamente
no que se refere à afectação e organização das
instalações e equipamentos;

h) Recursos humanos a mobilizar, tanto no que
respeita ao apoio técnico e logístico como à
equipa pedagógica, discriminando os perfis dos
formadores e tutores, tendo em conta os objec-
tivos da formação.

2 — Eventuais alterações aos referenciais aprovados
serão objecto de nova proposta, a apreciar no quadro
dos parâmetros definidos no número anterior, com as
devidas adaptações.

3 — Compete ao Ministro da Economia decidir da
aprovação da criação destes cursos, bem como das alte-
rações que lhes venham a ser introduzidas, após parecer
dos órgãos competentes, em razão da matéria, do Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade.

7.o — 1 — O acompanhamento e avaliação da forma-
ção de nível 3, realizada pelas escolas tecnológicas, cabe
à entidade com competência no âmbito da formação,
no quadro de intervenção do Ministério da Economia.

2 — A entidade referida no número anterior ope-
racionaliza os dispositivos de acompanhamento siste-
mático com vista à verificação da adequação do fun-
cionamento aos objectivos visados e às normas legais
aplicáveis, bem como à aferição da qualidade da for-
mação, nomeadamente em termos de ajustamento às
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necessidades do tecido empresarial e ainda à divulgação
de boas práticas.

8.o — 1 — A avaliação dos resultados da aprendiza-
gem é contínua, integrando mecanismos diversificados
de natureza formativa e sumativa, potenciando a gestão,
pelos formandos, dos seus próprios percursos individuais
de formação.

2 — As classificações final e das diferentes compo-
nentes são expressas numa escala de 0 a 20, sendo
obtidas:

a) Para a formação sócio-cultural e científico-tec-
nológica, pela média aritmética simples das clas-
sificações verificadas em cada uma das respec-
tivas unidades curriculares;

b) Para o estágio de formação em contexto de tra-
balho, pelo resultado da avaliação das compe-
tências adquiridas no conjunto das actividades
práticas, previstas no roteiro referido na alí-
nea e) do n.o 1 do n.o 6.o

3 — Completado o processo formativo, incluindo o
estágio de formação, os formandos realizam uma prova
de avaliação final, de carácter prático, centrada nas com-
petências mais significativas associadas ao desempenho
profissional no perfil visado, nela intervindo um júri
de composição tripartida.

4 — A classificação final do curso é obtida por apli-
cação da seguinte fórmula:

CF=CFSC+2CFCT+CFEF+CPAF
5

sendo:

CF=classificação final;
CFSC=classificação da formação sócio-cultural;
CFCT=classificação da formação científico-tecno-

lógica;
CFEF=classificação do estágio de formação em

contexto de trabalho;
CPAF=classificação da prova de avaliação final.

5 — Considera-se que o formando concluiu o curso
com aproveitamento quando o valor da classificação
final for igual ou superior a 10 valores, não podendo
a classificação obtida na prova de avaliação final ser
inferior a 10.

9.o — 1 — A conclusão com aproveitamento dos cur-
sos de formação de qualificação profissional de nível 3,
promovidos pelas escolas tecnológicas, confere aos for-
mandos o direito a um certificado de formação pro-
fissional.

2 — A emissão do certificado referido no número
anterior é da competência das escolas tecnológicas, de
acordo com o modelo constante do anexo ao presente
diploma.

3 — Sempre que se verifiquem as condições de cer-
tificação profissional e de avaliação específica exigidas
pelo Sistema Nacional de Certificação Profissional, os
formandos referidos no n.o 1 têm acesso ao respectivo
certificado de aptidão profissional.

Em 21 de Novembro de 2000.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Paulo
José Fernandes Pedroso, Secretário de Estado do Tra-
balho e Formação. — O Ministro da Economia, Mário
Cristina de Sousa.

ANEXO

Certificado de formação profissional

A escola tecnológica . . .(designação) certifica que . . .
(nome do formando), portador do bilhete de identidade
n.o . . . , emitido pelo Arquivo de Identificação de . . . ,
em . . . / . . . / . . . , concluiu em . . . / . . . / . . . , com a média
final de . . . valores, o curso de formação profissional . . .
(designação do curso), com a duração total de . . . horas,
tendo obtido as seguintes classificações:

1) Componente sócio-cultural:

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

2) Componente científico-tecnológica:

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

. . . (identificação da unidade curricular),
. . . horas, . . . valores;

3) Estágio de formação em contexto de trabalho:

. . . horas, . . . valores.

Competências adquiridas: . . . (descrição do perfil de
competências).

Este curso foi realizado em conformidade com a Por-
taria n.o . . . /2000, de . . . / . . . / . . . , e confere qualificação
profissional de nível 3.

. . . (local), . . . (data).
(Assinatura e autenticação da escola tecnológica.)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1211/2000
de 23 de Dezembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Portalegre
e da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de Bases
do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro,
alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 495/99, de
12 de Julho;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro) e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Turismo e Termalismo da Escola
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Superior de Educação de Portalegre, criado pela Por-
taria n.o 495/99, de 12 de Julho, nos termos do anexo
à presente portaria.

2.o

Norma revogatória

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, é revogada a Portaria n.o 1010/94, de 18 de
Novembro, alterada pela Portaria n.o 774/98, de 15 de

Setembro, que autorizou o Instituto Politécnico de Por-
talegre, através da sua Escola Superior de Educação,
a conferir o grau de bacharel em Turismo e Termalismo.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 21 de
Novembro de 2000.

ANEXO

Instituto Politécnico de Portalegre

Escola Superior de Educação

Curso de Turismo e Termalismo

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Língua e Cultura Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Físico-Química e Biologia da Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Tecnologias da Informação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Relações Humanas e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Introdução às Actividades Turísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Biologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Introdução à Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45

QUADRO N.o 2

2.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Língua e Cultura Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Língua Estrangeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
História da Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Hidrogeologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Gestão e Planeamento do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Etnografia e História Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Saúde e Termalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Introdução à Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 240 (a)

(a) A regulamentar pelo órgão legal e estatutariamente competente.
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Inglês III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Língua Estrangeira III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Turismo Ambiental, Cultural e Desportivo . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Marketing Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Animação Turística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 360 (a)

(a) A regulamentar pelo órgão legal e estatutariamente competente.

2.o ciclo

Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Inglês para Fins Específicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Língua Estrangeira para Fins Específicos . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Projecto Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Tecnologias de Informação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Hidrogeologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Turismo e Desenvolvimento Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Gestão de Empresas Turísticas e Termais . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Itinerários Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 60
Operações Turísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Análise de Práticas Termais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 45
Estágio III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 240 (a)

(a) A regulamentar pelo órgão legal e estatutariamente competente.
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